
LEI N® 1.104/85 =

pal de Salto, Estado de 

conferidas por lei,

PILZIO NUNCIATTO Dl Prefeito Munici-LELLI,

Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são

Artigo "13 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a firmar Convênio com o Governo do Estado, nos termos da Lei Estadual

684 de 30 de setembro de 1975, pelo prazo máximo de ate 30 (trinta) anos 

para a execução dos serviços de incêndio, de busca e salvamento e de pre 
I

vençao de acidentes, no municipio de Salto.

Artigo 2$ - 0 municipio se obriga a autori

zar o orgão competente do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar a pro

nunciar-se nos processos referentes à aprovação de projetos e concessão 

de alvaras para construção, reforma ou conservação de imóveis, os quais,

excetuando-se os que se destinarem a residências unifamiliares, somente 

serão aprovados ou expedidos se verificada, pelo mesmo órgão, a fiel ob

servância das normas técnicas de prevenção e segurança contra incêndio.

bite-se" e de funcionamento, bem assim a verificação da efetiva obser

vância das normas técnicas.

Artigo 3^ - 0 serviço de bombeiro local fi

cara integrado ao sistema estadual, administrados pelo Comando de Corpo 

de Bombeiros da Policia Militar.

Artigo 4- - Para consecução dos objetivos da 

presente Lei, o Poder Executivo, através de Decreto, constituirá a "CO

MISSÃO PERMANENTE DE GERENCIAMENTO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS 

A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÀLTO", formada por 

representantes dos Bancos, das Indústrias e do Comércio local.
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Artigo 53 - Fica aberto um credito especial 

no valor de Cr$ 400.000.000- (quatrocentos mi -

Paragrafo Único — Os recursos jbara atender 

os encargos de que trata o presente artigo, serão os previstos pelo In

ciso 22, § primeiro, do Artigo 43 da lei Federal 4.320, de 17.03.1964.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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em 24 de setembro de 1985
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